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Coordenadoria de Expediente
Ofício no 0506/2020

Florianópolis, 16 de dezembro de 2020

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO FELIPE ESTEVÃO

Nesta Casa

Senhor Deputado,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao projeto de Lei

no 0307.612020, que "lnstitui o Programa Geral de Saúde Mental das Polícias do

Estado de Santa Catarina, a indenização em decorrência de suicídio de policial e

adota outras providências", para seu conhecimento.

Respeitosamente,

4*t ;z'"'st'
Marlise FuÉádo Arruda Ramos Burger

Coordenadora de Expediente
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Ofício GPS/DL/ 1í85 12020

Florianopolis, 16 de dezembro de 2020

llustríssimo Senhor

CEL. PM. RR. SERGIO LUíS SELL

Presidente da Associação de Oficiais Militares de Santa Catarina (ACORS)

Nesta

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Senhoria copia do parecer exarado pela

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao projeto de Lei

no 0307.612020, que "lnstitui o Programa Geral de Saúde Mental das Polícias do

Estado de Santa Catarina, a indenização em decorrência de suicídio de policial e

adota outras providências", a fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa

em exame.

Atenciosa

-\^ 
*1 .:.

Deputado IO SCHUSTER

Primeiro Secretário

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 3'10 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559
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Florianópolis, 16 de dezembro

llustríssimo Senhor

JOÃO CARLOS PAWLICK

Presidente da Associação de Praças do Estado de Santa Catarina (APRASC)

Nesta

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Senhoria cópia do parecer exarado pela

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0307.612020, que "lnstitui o Programa Geral de Saúde Mental das Polícias do

Estado de Santa Catarina, a indenização em decorrência de suicídio de policial e

adota outras providências", a fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa

em exame

Atenciosamente,

Deputado

..-^*- \-
RCIO SCHUSTER

Primeiro Secretário

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 2954/2559
www. alesc. sc.gov. br
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coM. DI CONS]"Ír-UrÇÃO

DEVOLUçAO

Após fim de diligência por decurso de prazo, usando os atributos do
Regimento lnterno em seu artigo 142, devolve-se o presente Processo
Legislativo PL./0307.612020 para a Senhora Deputada Ana Campagnolo, para
exarar relatório conforme prazo regimental.

Sala da Comissão, em 17 de março de 2021

Soares
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